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ESTADO DA PARAÍBA

MEDIDA PROVISÓRIA N°  164 , DE  28 DE JANEIRO  DE  2011

Altera o Item do Anexo Único da Lei nº 8.860, de 15 de julho
de 2009, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 63, § 3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º  O Item – Programa de Infra-Estrutura Hídrica a cargo da Secretaria de
Estado da Infra-Estrutura, do Anexo Único da Lei nº 8.860, de 15 de julho de 2009, passa a viger
com a seguinte redação:

“Programa de Infra-Estrutura Hídrica a cargo da
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

ATO DO PODER EXECUTIVO

Investimento Valor 
Perímetro Irrigado das Várzeas de 
Sousa 

6.916.523,00 

Adutora do Congo 5.500.000,00 
Adutora de Acauã – Itatuba 6.155.854,00 
Adutora de Capivara – Uiraúna 928.020,00 
Conclusão da Barragem de Jandaia 
– Bananeiras 

12.000.000,00 

Recuperação de Barragens 
Estaduais 

5.000.000,00 

 Total de Recursos do Empréstimo
junto ao BNDES....................................................36.500.397,00".
Art. 2º  Fica acrescido ao Anexo Único da Lei nº  Lei nº 8.860, de 15 de julho de 2009 o Item

- Programa de Infra-Estrutura a cargo da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, com a seguinte redação:
“Programa de Infra-Estrutura a cargo da
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Investimento Valor 
Construção do Centro de 
Convenções de João Pessoa 

7.630.000,00 

 
Total de Recursos do Empréstimo
junto ao BNDES....................................................7.630.000,00".
Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28

de janeiro de 2011; 123º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Educação
Portaria nº 015     João Pessoa,  27  de  01  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores CLENILDA FECHINE AGUIAR, matrí-
cula nº 74.024-1, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e NORMANDO
ARAÚJO DE SÁ, matrícula nº 58.952-7, para sob a presidência do primeiro apurarem, em
Comissão de Inquérito, denúncia de infringências aos Art. 106, Inc. I, III, IV e X e Art. 107,
Inc. XIII e XVII, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, supostamente praticada pela
servidora ZUILCA MARIA TRAVASSOS DE AGUIAR, matricula nº 70.387-7, com exercí-
cio nesta secretaria, cuja denúncia consta do Processo de nº 0026227-1/2010.

Portaria nº 016     João Pessoa,  27  de  01  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores CLENILDA FECHINE AGUIAR, matrí-
cula nº 74.024-1, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e NORMANDO
ARAÚJO DE SÁ, matrícula nº 58.952-7, para sob a presidência do primeiro apurarem, em
Comissão de Inquérito, denúncia de infringências aos Art. 106, Inc. I, III, IV e X e Art. 107,
Inc. XIII e XVII, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, supostamente praticada pelo
servidor DURVAL EMANUEL BATISTA PORTELA, matricula nº 96.448-4, com exercício
nesta secretaria, cuja denúncia consta do Processo de nº 0000683-8/2011.

Portaria nº 017    João Pessoa,  27  de  01  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores CLENILDA FECHINE AGUIAR, matrí-
cula nº 74.024-1, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e NORMANDO
ARAÚJO DE SÁ, matrícula nº 58.952-7, para sob a presidência do primeiro apurarem, em
Comissão de Inquérito, denúncia de infringências aos Art. 106, Inc. I, III, IV e X e Art. 107,
Inc. XIII e XVII, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, supostamente praticada pela
servidora WANESSA PORTO TITO, matricula nº 158.816-8, com exercício nesta secretaria,
cuja denúncia consta do Processo de nº 0026226-0/2010.

Portaria nº 018     João Pessoa,  27  de  01  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores CLENILDA FECHINE AGUIAR, matrí-
cula nº 74.024-1, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e NORMANDO
ARAÚJO DE SÁ, matrícula nº 58.952-7, para sob a presidência do primeiro apurarem, em
Comissão de Inquérito, denúncia de infringências aos Art. 106, Inc. I, III, IV e X e Art. 107,
Inc. XIII e XVII, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, do Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, supostamente praticada pelo
servidor JOSE ROFRANYS LOPES CASIMIRO, matricula nº 144.063-2, com exercício
nesta secretaria, cuja denúncia consta do Processo de nº 0028227-3/2010.

Portaria nº 019    João Pessoa,  28  de  01  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a Legislação Estadual e tendo em vista o que dispõem o Decreto 27.979, de 31 de
janeiro de 2007 e Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:
Art. 1º - Destituir a Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, constituída

pela portaria nº 240, de 28 de abril de 2010, publicada no D.O.E de 05 de maio de 2010.
Art. 2º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, composta

pelos servidores EDUARDO AUGUSTO DE MELO, matrícula nº 169.196-1, MARCOS ANTO-
NIO GONÇALVES COELHO, matrícula nº 73.676-7, MANUEL UBIRATAN LACERDA DIAS,
matrícula nº 79.137-7, para, sob a presidência do primeiro, procederem licitações com vistas à
aquisição de material permanente, material de consumo e prestação de serviços necessários ao
funcionamento da Secretaria, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Designar o servidor PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula
nº 88.205-4, para atuar como suplente de qualquer um dos membros da mencionada Comissão.

Portaria nº 020    João Pessoa,  28  de  01  de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere a Legislação Estadual e tendo em vista o que dispõem o Decreto nº 27.979, de 31 de janeiro de
2007, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E  designar o servidor EDUARDO AUGUSTO DE MELO, matrí-
cula nº 169.196-1,  para exercer a função de Pregoeiro da  Secretaria de Estado da Educação, em
substituição ao servidor PAULO SERGIO LINS GUIMARÃES, matricula nº 79.526-7, designa-
do pela Portaria nº 424, de 19 de julho de 2010, publicada no D.O.E de 24 de julho de 2010.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/001/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Exonerar JULIANA DE FARIAS CUNHA, matrícula nº. 1.01676-8, lotado(a)

no(a) Prefeitura Universitária - PU, do cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO - III, símbo-
lo NAA-3, a partir do dia 03 de janeiro 2011 de acordo com o processo nº 10.915/2010.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 18 de janeiro 2011.

PORTARIA/UEPB/GR/002/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover o seguinte professor à classificação indicada:

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual
10.500/2010 3.21029-4 Antonio Cavalcante da Costa Neto Graduado (Esp) D T40 Mestre A T40

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 18 de janeiro de 2011.

PORTARIA/UEPB/GR/009/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover os seguintes servidores à classificação indicada:

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual
07.405/2010 1.01809-4 Jefferson Norte da Silva BI-01/T40 BII-01/T40
06.295/2010 4.01930-0 Glauber Fernandes Vieira de Figueiredo BI-01/T30 BIII-01/T30

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 18 de janeiro de 2011.

PORTARIA/UEPB/GR/015/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e com fundamento no
que dispõe o art. 90 da Lei Complementar nº 58/03,

RESOLVE:
Colocar à disposição do Governo do Estado da Paraíba o professor CARLOS

ALBERTO DANTAS BEZERRA, matrícula 3.21048-1, lotado no Departamento de História e
Geografia do Centro de Humanidades - CH, para exercer o cargo de Secretário Executivo da
Secretaria de Estado da Infraestrutura, símbolo CDS-2.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 20 de janeiro de 2011.

PORTARIA/UEPB/GR/039/2011

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Promover o seguinte professor à classificação indicada:

Processo Matrícula Nome Situação Anterior Situação Atual
10.797/2010 1.22969-9 Maria Goretti da Cunha Lisboa Mestre B DE Doutor A DE

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de janeiro de 2011.
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RESENHA/UEPB/GR/002/2011

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os
seguintes processos:

Lotação Processo Matrícula Nome Assunto 

BC 06.617/2010 1.02022-6 Valéria Soares e Silva Gratificação de Especialização 

BC 06.566/2010 1.01780-2 Vanêssa Lenier Rocha 
Cavalcante Gratificação de Especialização 

BC 06.616/2010 1.02020-0 Camile de Andrade Gomes Gratificação de Especialização 

BC 05.951/2010 4.01771-4 Tiago José da Silva Pereira Gratificação de Especialização 

BC 05.081/2010 2.01817-9 Jefferson Dagmar Pessoa 
Brandão Gratificação de Especialização 

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 19 de janeiro de 2011.

RESENHA/UEPB/GR/222/2010

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com Lei
N° 5.391/91, artigos 12 a 21, ASSINOU os seguintes contratos:

Processo CPF Nome Cargo Data de Início Data do Fim 

09.360/2010 521.727.400-04 JANE POMPILO DOS SANTOS SECRETÁRIA/ CONV. 826043/2008 UEPB/FNDE 19/10/2010 19/10/2011 

09.360/2010 676.617.774-87 CLÉIA PEREIRA DE LUNA BIBLIOTECÁRIA/ CONV. 826043/2008 UEPB/FNDE 19/10/2010 19/10/2011 

09.360/2010 007.607.674-16 JACKILINA ALVES TOMAZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO/ CONV. 826043/2008 UEPB/FNDE 19/10/2010 19/10/2011 

09.360/2010 021.731.384-13 TATIANA DE FÁTIMA CAVALCANTI SILVA BIBLIOTECÁRIA/ CONV. 826043/2008 UEPB/FNDE 19/10/2010 19/10/2011 

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de Dezembro de 2010.

Secretaria de Estado
da Controladoria Geral do Estado

RESENHA/UEPB/GR/001/2011

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU os
seguintes processos:
Lotação Processo Matrícula Nome Assunto
CH-DHG 10.061/2010 3.21034-1 Martinho Alves de Andrade Abono de Permanência
CCT-DME 09.772/2010 1.21370-9 Juarez Dantas de Souza Abono de Permanência
CCSA 09.897/2010 1.00287-2 Justo Manoel de Sousa Abono de Permanência
CCSA-DAEC 10.041/2010 1.22365-8 Ilca Pires de Sá Abono de Permanência

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 19 de janeiro de 2011.

CONTADORIA GERAL DO ESTADO

DEZEMBRO/2010

Valor em R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO MÊS ACUMULADO
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES (I) 760.010.504,19       6.885.226.721,13    
1100.00.00 Receita Tributária 314.707.532,13       3.080.171.900,13    
1112.04.00    IRRF 65.429.415,19         231.255.250,03       
1112.05.00    IPVA 2.973.878,31           115.513.927,48       
1112.07.00    ITCD 847.461,32              7.261.738,64           
1113.00.00    ICMS 233.572.294,26       2.579.096.126,41    

   Outras Receitas Tributárias 11.884.483,05         147.044.857,57       
1200.00.00 Receita de Contribuições 35.030.589,79         234.148.017,01       
1300.00.00 Receita Patrimonial 8.057.273,92           78.908.334,65         
1400.00.00 Receita Agropecuária -                           -                           
1500.00.00 Receita Industrial 114.923,52              984.730,40              
1600.00.00 Receita de Serviços 42.124.263,13         154.485.191,89       
1700.00.00 Transferências Correntes 345.232.538,61       3.239.710.257,50    
1721.01.01    Cota-Parte do FPE 269.222.639,84       2.336.031.201,73    

               RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - DUODÉCIMO
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PORTARIA Nº 19/PGE                                                   João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 03 de fevereiro a 04 de março de 2011, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares, ao servidor JOSÉ ANTONIO, matrícula nº 67.416-8, Auxiliar
de Serviços, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

Procuradoria Geral
do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA N° 001 /2011 – GS                                        João Pessoa, 24 de janeiro de 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições
cede por um período de 5 ( cinco) anos um Computador Completo (CPU, teclado , mouse,
Monitor e Impressora) para ser utilizado exclusivamente, pelos Conselhos Tutelares Da Criança
e do Adolescente , dos Municípios abaixo relacionados:

PUBLIQUE-SE
João Pessoa, 24 de janeiro de 2011.

Secretaria de Estado do
do Desenvolvimento Humano

PROCESSO MUNICÍPIO PROCESSO MUNICÍPIO 
3405/328/2010 ITAPOROROCA 3405/407/2010 VISTA SERRANA 
3405/329/2010 JACARAÚ  3405/378/2010 JOCA CLAUDINO 
3405/333/2010 JUAZEIRINHO  3405/368/2010 SANTA CRUZ 
3405/335/2010 JURIPIRANGA 3405/398/2010 TAPEROÁ 
3405/337/2010 PILAR 3405/303/2010 CONDE 
3405/256/2010 ALAGOA NOVA 3405/304/2010 CONGO 
3405/281/2010 BOQUEIRÃO 3405/319/2010 FAGUNDES 
3405/340/2010 PITIMBU 3405/353/2010 MATURÉIA 
3405/341/2010 PIRPIRITUBA 3405/268/2010 BAÍA DA TRAIÇÃO 
3405/343/2010 MÃE D”ÁGUA 3405/414/2010 SÃO DOMINGOS DE POMBAL 
3405/344/2010 POÇO JOSÉ DE MOURA 3405/347/2010 MANAIRA 
3405/358/2010 NATUBA 3405/413/2010 QUIXABA 
3405/356/2010 SÃO JOÃO DO TIGRE 3405/412/2010 SÃO JOSÉ DOS RAMOS 
3405/354/2010 RIO TINTO 3405/411/2010 PILÕES 
3405/365/2010 SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 3405/338/2010 LAGOA DE DENTRO 
3405/309/2010 CUITÉ DE MAMANGUAPE 3405/305/2010 COREMAS 
3405/261/2010 AMPARO 3405/423/2010 PICUÍ 
3405/405/2010 VARZÉA 3405/306/2010 COXIXOLA 
3405/385/2010 SÃO MIGUEL DE TAIPÚ 3405/295/2010 CAPIM 
3405/317/2010 DUAS ESTRADAS 3405/402/2010 TRIUNFO 
3405/397/2010 SUMÉ 3405/282/2010 BORBOREMA 
3405/403/2010 UIRAÚNA 3405/389/2010 SERRA BRANCA 
3405/388/2010 SERRARIA 3405/269/2010 BARAÚNA 
3405/267/2010 AREIAL 3405/293/2010 CAMALAÚ 
3405/308/2010 CUBATI 3405/285/2010 CABACEIRAS 
3405/273/2010 BELÉM 3405/352/2010 MATINHAS 
3405/275/2010 BERNARDINO BATISTA   
 

PORTARIA Nº. 013                                                        João Pessoa, 27 de janeiro de 2011.

SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74
de 16 de março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto
nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978,

RESOLVE
Art. 1º - Designar SOLANGE MEDEIROS DE MIRANDA,  matrícula EMEPA-

PB no.127-9; NILTON FRANKLIN DE MEDEIROS, matrícula  no. 51.264-8 e EMANOEL DE
SOUSA NOGUEIRA, matrícula 94.522-6-3, para sob a presidência da primeira, comporem a
Comissão Permanente de Licitação da SEDAP, como membros efetivos e designar para suplentes,
FERNANDO VASCONCELOS VALADARES, matrícula no. 1.413-3; RIENZI AUGUSTO
DE ARAÚJO, matrícula no. 89.389-7 e MARIA INÊS ALMEIDA FORMIGA, matrícula no.
90.716-2.

Art. 2º. – Fica revogada a Portaria no. 165/2010, publicada no DOE de 24.07.2010.
Art. 3º. – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE.

Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Agropecuária e da Pesca

PORTARIA/PRESI/N0 007/2011 Cabedelo, 27 de Janeiro de 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMEN-
TO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA - INTERPA/PB, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Ato Governamental n° 0107, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 03 de Janeiro
de 2011, combinado com o Art. 13, Inciso I, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n°
17.171 de 14 de dezembro de 1994.

RESOLVE:
I - Instituir a comissão composta pelo Diretor Administrativo, JÚLIO CÉSAR

QUEIROGA DE ARAUJO e os servidores: RAIMUNDO PEREIRA LIMA, JOSÉ FERNANDES
DE LIMA FILHO, MARIA JOSÉ DE LIMA, RAIMUNDO ALVES DE BARROS, ALMIR FREIRE
DE SOUSA (INCRA) EDIVAL PEREIRA DA SILVA (INCRA), para e sob a presidência do primei-
ro, proceder o levantamento em toda sua plenitude no prazo de 15 (quinze) dias, da situação do
Convênio n° 038/2008, celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA e esta Autarquia com a interveniência do Governo do Estado da Paraíba.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

1721.01.01    Cota-Parte do FPE 269.222.639,84       2.336.031.201,73    
1721.01.12    Transferências da LC 61/1989 731.811,01              6.581.949,75           
1721.36.00    Transferências da LC 87/1996 350.390,63              4.204.687,56           
1724.01.00    Transferências de Recursos do FUNDEB 58.672.341,29         559.767.192,57       
1724.02.00    Transf. de Rec. Complem. União - FUNDEB 1.597.007,96           26.499.165,11         

   Outras  Transferências Correntes 14.658.347,88         306.626.060,78       
1900.00.00 Outras  Receitas Correntes 14.743.383,09         96.818.289,55         

DEDUÇÕES (II) 181.629.557,18       1.817.808.950,71    
Transferências  Constitucionais e Legais 55.758.877,44         699.633.581,09       
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 34.909.417,76         233.487.732,20       

1210.29.12 Contrib. p/ Custeio Pensões Militares 121.172,03              660.284,81              
1922.10.00 Compensação Financ. entre Regimes Previd. 1.885.336,26           18.497.608,99         

91000.00.00 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 88.954.753,69         865.529.743,62       
( = ) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 578.380.947,01       5.067.417.770,42    

1760.00.00 ( - ) TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 3.230.422,86           145.262.396,88       
( = ) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - DUODÉCIMO 575.150.524,15       4.922.155.373,54    

FONTE:  Anexo 10 Fiscal  e Seguridade
Nota 1 : Os valores informados estão deduzidos  das respectivas restituições.
Nota 2 : Publicado no D.O.E. de 15/01/2011 - Republ icado por incorreção.


